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"Indica necessidade de construção de
Fábricas de Gelo nos municípios de
Presidente Médici, São Francisco, Pimenta
Bueno, Jaru, Cabixi e Costa Marques."

o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao
Poder Executivo Estadual a necessidade de construção de Fábricas de Gelo nos municípios
respectivamente de Presidente Médici, São Francisco, Pimenta Bueno, Jaru, Cabixi e Costa Marques.

Deputado LEBRÃO
1ºSecretário/ALE

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados.

Visando dá sustentabilidade a pesca artesanal no Estado de Rondônia é que estamos
propondo a construção de Fábricas de Gelo nos municípios de Presidente Médici, São Francisco,
Pimenta Bueno, Jaru, Cabixi e Costa Marques. Estes municípios fazendo escoamento de pequenas
produções de pescados oriundos de diversas pequenas propriedades de rurais familiares.

Com uma área equivalente ao território da Romênia e quase cinco vezes maior que o
da Croácia, atualmente, o Estado possui 3.250 propriedades licenciadas, sendo que 80% correspondem
à produção de Tambaqui, Pirarucu, Jatuarana e Pintado. O sistema de produção mais utilizado é o
intensivo com a média de 6 a 10 toneladas de pescado por hectare, ao ano, em tanques escavados.

Atualmente cadeia produtiva possui dois frigoríficos com inspeção federal (SIF), um na
região norte, e outro no Sul do Estado em Vilhena, beneficiando 700 toneladas de pescado ao mês.

Clima, água exposta e mais aflorada com relevo e nascentes naturais é mais fácil
produzir, tendo o fator climático equatorial, 6 meses de seca e seis de chuva, sem quaisquer tipo de
restrições ambientais, desde que a legislação seja [ . da Rondônia produz o melhor peixe do
Brasil. Motivados pela demanda do centro- torna-se neces 'rio uma maior q ántificação de

Fábricas d~m :OdO o Estado.
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